ANEXO XIV

Produto: Bicicletas, Ciclomotores, Motocicletas e Motonetas 

I - Bicicletas: 

a) soldagem do quadro; 
b) pintura; 
c) montagem e centragem da roda; 
d) montagem final. 
II - Ciclomotores 

a) soldagem final do quadro; 
b) pintura; 
c) montagem do motor; 
d) montagem final. 
III - Motocicletas e Motonetas 

1. Grupo A 
a) estamparia; 
b) fundição; 
c) usinagem; 
d) pintura; 
e) injeção plástica. 
2. Grupo B 

a) soldagem e tratamento anticorrosivo do tanque de combustível; 
b) soldagem e tratamento anticorrosivo do chassis; 
c) soldagem e tratamento anticorrosivo do garfo traseiro; 
d) soldagem e tratamento anticorrosivo do descanso lateral, cavalete central e estribo. 
3. Grupo C 

a) montagem do motor; 
b) montagem final; 
c) inspeção final; 
d) embalagem. 

OBSERVAÇÃO:   1) Os fabricantes de motocicletas e motonetas deverão optar no prazo de 18 (dezoito) meses, a contar da data de publicação deste decreto, pela realização de no mínimo dois itens do processo definido no Grupo A e dois itens do processo definido no Grupo B, cumprindo de imediato o estabelecido no Grupo C. 

2) Fica temporariamente dispensada a montagem do motor para ciclomotores, motocicletas e motonetas até 100 (cem) cilindradas e para motocicletas acima de 450 (quatrocentos e cinqüenta) cilindradas. Os novos modelos compreendidos na faixa acima de 100 (cem) cilindradas até 450 (quatrocentos e cinqüenta) cilindradas terão 18 (dezoito) meses, a partir do início de produção, para realizar a montagem do motor. 

3) Para o cumprimento do disposto neste Anexo XIV será admitida a utilização de subconjuntos montados no País, por terceiros, preferencialmente instalados na Zona Franca de Manaus. 

4) Os subconjuntos industrializados por terceiros, na Zona Franca de Manaus, deverão atender ao processo produtivo básico. 

5) Para efeito deste decreto, os ciclomotores, motociclos, motonetas e bicicletas são exclusivamente os compreendidos nas Posições 8711 e 8712 da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM/SH). 

6) Nos processos produtivos relacionados neste Anexo XIV será incorporada a gestão da qualidade e produtividade do processo e do produto final, envolvendo, inicialmente, a inspeção de matérias-primas, produtos intermediários, material secundário e de embalagem, o controle estatístico do processo, os ensaios e medições e a qualidade do produto final, ressalvado o disposto no art. 2º deste decreto. 


